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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO n42/20l0

especifica e dá

Paraná, usando das atribuições '̂ "Hcipal de Iporã, Estado do
1.076/2010 de 30/03/2010 Sadí no determina a Lei Munidpal n»31/03/2010, Edição de n-^ 8.841, Se: ^"UARAMA ILUSTRADO", em £ta de

DECRETAR:

Cr^ito Adicional Especial no valo^í ^ 2Ma'l8 «
centavos), destinado arestituição do valor remSestnteDa^TLn^^?"^ ecinqüenta eoito .«ais edezoito
segue discriminado; P a o Ministério das Cidades, na conformidade com oque
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIACÀO

3 3.90.93.00.0000 " PAVI»»TAÇÃO A=E.ÍI,TIC^901 FONTE; 31808 CO"W«IN.CID»DES-»EESTR/RECUP.ViÁriÍ'í'piv!•ispÁiTicá" '2.358,18

S(»A.

2.358,18

determina oArtigo Primeiro deste DecSto 'SiTreSfão^rMfSi"^ ^"ca^goCs) gerado(s) pelo que
EXCESSO DE ARRECADAÇÃOFONTE: 31808 COW/MIK.CIDADES-REESTR/RECüP.VIÁRIA EPAV. ASFALTICA RS 2.358,18

SOMA
.R$ 2.358,18

disposi^es em rontiárlo.

Março do ano de dois mil e dez.

Art. 3" -Este Decreto entra^m v?ág^»a data de sua publicação, revogadas i

Paço Municipal á
inta do mês de

SSIO MURILO

Pubiicadoín) no Jornal

UMUâRAMA iUfSTi.ADO
Órgão Oficiai do í»'.i.;r.icípio

edição n". fííEy^>
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